PROJETO DE LEI Nº 2937/2009

Dispõe sobre a substituição de quadros com uso de giz por quadros brancos com uso de pincéis nas salas de aula das escolas públicas do Ensino Médio e do Ensino Fundamental, mantidas pelo Município.



A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal obrigado a substituir os quadros com uso de giz por quadros com uso de pincéis nas escolas públicas municipais.
Art. 2º Esta lei entra em vigor 90 (noventa dias) após a sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de agosto de 2009.





SÍLVIO GOMES DE DEUS





Vereador
JUSTIFICATIVA:

  
A extinção do quadro de giz nas salas de aula é uma forma de valorização dos servidores da educação e uma medida de atenção à saúde dos professores e estudantes. Investir em melhores condições de trabalho para os educadores é ganhar qualidade do ensino. Professores e estudantes, que são alérgicos, não terão mais contato com o pó de giz, evitando problemas de saúde que podem levar ao afastamento do trabalho e da escola, principalmente em épocas mais propícias.

De acordo com especialistas, se uma pessoa ficar muito tempo em contato com o pó de giz, por exemplo, ela pode desenvolver uma reação inflamatória da mucosa do nariz. Os sintomas vão desde a irritação da garganta, olhos, coriza, espirros, cefaléias, evoluindo para otites (inflamação dos ouvidos) e sinusites (inflamação dos seios da face). O tratamento é feito com antialérgicos, mas o ideal é ficar longe dos fatores que desencadeiam o processo alérgico.

